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Ata de recebimento e Abertura de envelopes para analise e julgamento 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 11:00 horas à Rua Coronel Madureira, 
nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação sob a Presidência da Senhor 
Leonardo André C. J. Simões, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, composta por Jaqueline Gouveia da Silva, 
Waldir Carneiro de Souza Júnior, Jorge Luiz Pereira de Matos Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline 
Santos Ramos Marinho e Ricardo Sodré Aguiar, conforme designação contida na Portaria Nº 407 de 01 de 
setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 10160/2018, licitação na modalidade Convite nº 
002/2018 do tipo menor preço por global para contratação de empresa de Serviço de decoração natalina do 
Município de Saquarema, incluindo o fornecimento do projeto de decoração, montagem, desmontagem, 
manutenção corretiva no período de permanência da decoração e instalação de todos os acessórios 
necessários, conforme especificações contidas no Termo de Referência. Retiraram o edital a seguinte empresa: 
1) ILIMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP, 2) HASHIMOTO MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP e 3) SOLUÇÕES EM CONSULTORIAS E OBRAS EIRELI EPP. Dados 15 
(quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) ILIMISUL SOLUÇÕES URBANAS E 
LUMINOTÉCNICA LTDA EPP, representado pelo Sr. Guilherme de Moraes Guedes portador do RG 22103829-2 
DETRAN/RJ e CPF: 120.349.487-42, 2) HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP 
representado pelo Sr. Ricardo Heitor de Jesus portador do RG 05157088-5IFP e CPF: 980.050.657-87 e 3) 
SOLUÇÕES EM CONSULTORIAS E OBRAS EIRELI EPP, representado pelo Sr Marco Antonio Bento de Souza, 
portador do RG 10842027-4 e do CPF: 071.817.677-47. Dando continuidade, passamos a abertura dos 
envelopes “A” Documentação para Habilitação, onde todas as empresas foram consideradas habilitadas. A CPL 
passa a abrir os envelopes “B” PROPOSTA DE PREÇOS, onde após análise constatou-se que a empresa 
ILIMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP, apresentou o menor valor global da 
proposta, sendo portanto declarada vencedora com o menor valor  de R$ 188.113,26(Cento e oitenta e oito 
mil cento e treze mil e vinte e seis centavos). Aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor 
recurso e não havendo interesse por parte dos presentes e não havendo mais a acrescentar a Comissão 
declarou encerrada a sessão, da qual eu, Leonardo André C. J. Simões, lavrei a presente ata. 
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PROPONENTES: 
 
 

1) ILIMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTÉCNICA LTDA EPP  
 

2) HASHIMOTO MANUTENÇÃO ELÉTRICA E COMÉRCIO LTDA EPP  
 

3) SOLUÇÕES EM CONSULTORIAS E OBRAS EIRELI EPP 
 


